
LEI Na 466 de 22 de outubro de 1957. 
clANCÃ.LA ~IDAS 

406i MARIO MONACO, Prefeito kunicipal de cento Gongal 
vis. 
iAÇO saber que o Feder Legislativo decretou e •usan. 
ciono a Lei seguinte: 

Arto 211  - Ficam canceladas es dividas das 
seguintes peeeoss: 

4) FRANCISCO DE tÀALI MARTINS, correspondente à 
importuneis de Cr$ 1.390,0C (um mil tresentos e nove 
ta cruzeiros) provenientfs do Imposto iredial e rele ,.. 
tivos aos exercícios .de 1955 e 1956. 

b) JCX0 JOSE ORANDO, correspondente • impor." 
tincia de U1'21.892,00 ( mil oitocentos e noventa e - 
dois} cruzeiros) provenientes de Impostos de Licença 
e relativós aos exercícios de 1954 a 1956. 

Arte 29  - Esta 	entrará en vigor na 
dato 90 sue puaicasio, revogadas as diposiOes em 
co .trario. 
uA"JINETE ã0 kREiLITO KU ICIPAL, L 22 DL OWIL3R0 DL 
1957. 

• MÁRIO MONACO 
PREZ 
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